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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE
GERENCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
[bookmark: _GoBack] 
 RECOMENDAÇÕES TEMPORÁRIAS PARA HÓTEIS, MÓTEIS, POUSADAS E CONGÊNERES, CONTRA A PANDEMIA CORONAVÍRUS-COVID19.

	No momento, não se conhece evidências que o Coronavírus possa ser transmitido por alimentos. No entanto, é fundamental e necessária seguir as boas práticas de manipulação e processamento de alimentos estabelecidas pela legislação sanitária, a fim de garantir as condições higiênico-sanitárias dos alimentos e contribuir com a diminuição da transmissão direta do COVID-19 pessoa a pessoa no ambiente de produção.

	O segmento comercial de Hotéis e pousadas, com atendimento restrito aos hóspedes, permanecem em atendimentos ao público.

	Os restaurantes, lanchonetes e similares que funcionem no interior de hotéis e pousadas e aeroportos, desde que os serviços sejam prestados exclusivamente aos hóspedes e passageiros, respectivamente.

	1) +.-SAÚDE DO TRABALHADOR: 
· Identificação imediata de casos suspeitos e afastamento imediato do funcionário que apresente sintomas de gripe, diminuindo a transmissão pessoa a pessoa.    
· Aumento do espaçamento físico entre os colaboradores de no mínimo 1 metro, quando não for possível aumentar os turnos de trabalho, reduzindo o número de funcionários por turno. 
· Uso OBRIGATÓRIO de máscaras (Lei Estadual nº 16.918/2020) para todos os funcionários, colaboradores e hóspedes, em todas as áreas do estabelecimento;
· Instituir uma barreira física transparente e de fácil higienização de proteção entre o hóspede e o atendente, assim como, demarcar no chão garantindo o espaçamento de 1,0 metro entre as pessoas.  
· Garantir equipe de funcionários no quantitativo mínimo e essencial, evitando aglomeração, dividindo as equipes em turnos;
· Evitar compartilhamento de objetos;  
· Interditar ou retirar bebedouro de uso coletivo;
· Manter distanciamento mínimo de 1,0 metro entre o colaborador e o hóspede na recepção, fazendo marcação no piso. (Fila demarcada)
· Controle de entrada no elevador, com marcação no piso, podendo ficar os mesmo membros da família e realizando periodicamente a higienização dele.
· Garantir a presença dos cartazes de orientação aos colaboradores sobre a correta lavagem das mãos e demais hábitos de higiene (etiqueta respiratória ao tossir/espirrar) afixados em locais apropriados; 

	1) HIGIENE PESSOAL DOS COLABORADORES:

· Reforçar as medidas de higiene pessoal, garantindo que todos os colaboradores procedam à lavagem cuidadosa e frequente de mãos, principalmente, antes e depois do contato com os alimentos, após tocar em bancadas, após qualquer interrupção do serviço, após tocar materiais contaminados, após usar os sanitários e sempre que necessário, com pias abastecidas com água, sabonete líquido (se possível, sabonete líquido antisséptico), secar as mãos com papel toalha de material não reciclável e lixeira com pedal para descarte. Na ausência, usar o álcool em gel a 70%. 
· Assegurar que em toda linha produtiva tenha a presença de instalações adequadas e localizadas para lavagem frequente dão mãos.
· Treinamento de toda equipe, quanto à correta lavagem de mãos e demais hábitos de higiene. O álcool em gel deve ser usado de forma complementar.
· USO DE EPI’s: Além das máscaras, o uso de cabelos presos e protegidos por redes, toucas ou outro acessório apropriado para esse fim, não sendo permitido o uso de barba. As unhas devem estar curtas e sem esmalte ou base, bata e sapato fechado para os manipuladores de alimentos. Para os funcionários que façam atendimento ao público se faz necessário o uso de protetor facial ou placas de acrílico nos balcões ou guichês de atendimento, de forma que garantam a proteção deles, quando em atendimento.
· Uniformes limpos a cada turno de trabalho, devendo ser frequentemente lavados; 
· Retirada de adornos pessoais (anéis, brincos, pulseiras e relógios)
· Higienização dos óculos.
· Lembrando que os celulares NÃO devem ser utilizados na área de manipulação, entretanto, medidas que garantam a higienização desses equipamentos devem ser adotadas. 
· Lembrando que é proibido: comer, fumar, tossir, cantar, assoviar ou outras práticas anti-higiênicas. Caso utilizado EPI como luvas, máscaras e óculos, os mesmos devem ser treinados para o seu uso correto, de forma que não se tornem possíveis focos de contaminação.
· Proibido abraços e apertos de mão. 


	2) HIGIENE DO AMBIENTE: 
    
· Garantir na entrada dos hotéis dispositivo com álcool em gel a 70% para a desinfecção das mãos dos hóspedes; 
· HIGIENE DAS INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS: aumentar a frequência da limpeza e desinfecção rigorosa e/ou após cada uso, das instalações, móveis, equipamentos, maquinetas, bancadas, balcões, maçanetas, elevadores, carrinhos de transporte das malas, banheiros, utensílios e demais superfícies com água, sabão e desinfetar com solução clorada (hipoclorito de sódio na concentração de 2 a 2,5%), álcool a 70% líquido ou gel ou outro desinfetante autorizado pelo Ministério da Saúde (seguir as orientações do fabricante), visando controlar quaisquer riscos que possam estar associados aos trabalhadores doentes.
· Rever seus procedimentos operacionais padrão, POP
· Manter atualizada a manutenção e controle de limpeza dos equipamentos de climatização. 
· Manter preferencialmente a ventilação natural;
· Retirar todo material de uso comum (informes impressos, jornais, revistas etc.);
· Manter rigorosa e contínua limpeza e higienização das áreas comuns, bem como dos banheiros, garantindo nas pias de lavagem de mãos o abastecimento de sabão líquido antisséptico, papel toalha de material não reciclável e lixeira com tampa e pedal; 
· Retirar qualquer tipo de decoração ou material que possa dificultar a limpeza e higienização; 
· Cadeiras dispostas com distância entre elas de 1,0 metro;
· Garantir aos colaboradores de serviços gerais os EPI’s necessários para a coleta do lixo e os procedimentos de higienização dos quartos.
· Garantir acesso controlado dos hóspedes ao restaurante, com horário pré-estabelecido e quantitativo não superior a 15 pessoas ou redução em 80% da capacidade do restaurante; mantendo afastamento entre as mesas de 1,0 metro;
· Providenciar para a entrada do restaurante funcionário realizando a desinfecção das mãos; 
· Fazer a distribuição dos alimentos devidamente protegidos e em porções no expositor, para o autosserviço dos hóspedes. Podendo manter um funcionário treinado e devidamente protegido na distribuição dos alimentos no restaurante; ou ainda garantir a oferta de luvas descartáveis para os clientes utilizarem antes do autosserviço;
· Manter a área do restaurante o mais ventilado possível; 
· Disponibilizar em local visível o cardápio, sem a necessidade de manuseio;

	3) CONTROLE DA MATÉRIA-PRIMA E FLUXO DE OPERAÇÃO
· Durante a realização de serviço de quarto, o garçom/copeiro não deve acessar a unidade do hóspede, entregando a bandeja ao cliente em frente ao respectivo apartamento. Adotando as mesmas medidas no recolhimento;
· Os alimentos deverão estar protegidos durante o transporte até a unidade habitacional;
· Restaurantes com espaços reduzidos devem considerar fazer reserva, respeitando o distanciamento entre as mesas e clientes;
· Os talheres e louças deverão ser disponibilizados higienizados, sanitizados e embalados individualmente;
· Avaliar a necessidade de rotina de higienização das matérias-primas recebidas, como lavagem e desinfecção de suas embalagens. Os colaboradores que ficam na recepção de insumos e matérias-primas devem ter acesso à instalação adequada para lavagem de mãos, com fornecimento de EPI, quando necessário.
· Brinquedotecas e saunas podem funcionar respeitando as medidas de distanciamento, uso obrigatório de máscara e higiene; 
· Academias de ginásticas e Salão de Beleza para funcionar deverão seguir as recomendações de distanciamento de 1,0 metro, uso obrigatório de máscaras e a disponibilização de álcool em gel a 70%;
· Atividades ao ar livre podem ser realizadas, desde que respeitem a distância mínima recomendada.


CENTRO DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CIEVS JABOATÃO
Email: cievs.jaboatao@gmail.com- FONE: 81-99975.1640(24H)
VIGILÂNCIA SANITÁRIA: (81) 99975.3952/32336361







PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
Av. Adalberto Coimbra,250 – Jardim Jordão - Jaboatão dos Guararapes/PE
Vigilanciasanitaria.jaboatao@gmail.com
Fone: (081)99975-3952
www.jaboatao.pe.gov.br
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